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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                 PL  311/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.  

 

Trata-se de PL que altera a redação da Lei nº 7.726, 

de 31 de março de 2006, alterada pela Lei nº 11.063, de 2 de março de 2015, que dispõe sobre 

a ampliação e criação de cargos na estrutura administrativa da Área de Administração 

Tributária e cria Gratificação-Prêmio de Produtividade Fiscal (GPPF) e dá outras 

providências. 

 

O artigo 3º da Lei nº 7.726, de 2009, alterada pela 

Lei nº 11063, de 2015, que dispõe sobre a ampliação e criação de cargos na estrutura 

administrativa Tributária e cria Gratificação-Prêmio de Produtividade Fiscal (GPPF) passa a 

vigorar com a seguinte redação: fica criada a Gratificação e Prêmio de Produtividade Fiscal 

(GPPF) exclusivamente para os cargos de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de 

Tributos I, que será concedida, mensalmente, mediante produtividade individual, sendo 

medida em pontos variáveis pela natureza do serviço executado, cada ponto equivalendo a 

0,033 % (trinta e três milésimos por cento) do salário-base do cargo. A Gratificação será 

devida pela multiplicação dos pontos auferidos no mês pelo percentual estabelecido para cada 

ponto, tendo como limite o salário de referência inicial do cargo. O Auditor Fiscal de Tributos 

Municipais e o Fiscal de Tributos I que ocuparem cargo em Comissão na Secretaria da 

Fazenda fará jus à gratificação na forma do § 1º deste Artigo, tendo como referência o salário 
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do cargo de origem. O peso em pontos por atividade executada será estabelecido em 

regulamento (Art. 1º); a Lei nº 7726, de 2006, alterada pela Lei nº 11063, de 2015, que dispõe 

sobre a ampliação e criação de cargos na estrutura administrativa da Área de Administração 

Tributária e cria Gratificação-Prêmio de Produtividade Fiscal (GPPF) fica acrescida dos 

artigos 3º A e 3º B, com a seguinte redação: Art. 3ª – Aos Ocupantes do cargo de Auditor 

Fiscal de Tributos Municipal e Fiscal de Tributos I fica instituída ajuda de custo, a título de 

ressarcimento pelas despesas de atividade externa, dentro do perímetro urbano no Município, 

para exercício de suas funções. O ressarcimento será fixo e mensal, no montante de 10 % (dez 

por cento) do salário de referência inicial do cargo. O ressarcimento de que trata o “caput” 

deste artigo não se constitui em vantagem pessoal para qualquer efeito, nem integra a 

remuneração para qualquer fim”. Art. 3 B – Objetivando maior produtividade fiscal, o controle 

de frequência será feito por planilha de atividades, dispensando-se o registro diário do ponto, 

na forma do regulamento (Art. 2º); ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 7726, de 

2006 (Art. 3º); esta Lei será regulamentada no que couber em até 60 dias (Art. 4º); cláusula 

de despesa (Art. 5º); vigência da Lei (Art. 6º).             

                                             

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Verifica-se que este PL visa alterar a redação da Lei 

nº 7726, de 2006, alterada pela Lei nº 11063, de 2015, que dispõe sobre a ampliação e criação 

na estrutura administrativa da Área de Administração Tributária e cria Gratificação-Prêmio 

de Produtividade Fiscal (GPPF); este Projeto de Lei dispõe sobre a instituição de ajuda de 

custo aos ocupantes do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de Tributos I, 

a título de ressarcimento pelas despesas de atividade externa, dentro do perímetro urbano no 

Município, para exercício de suas funções, ou seja, este Projeto de Lei visa normatizar 

sobre o Regime Jurídico de Servidores Públicos, nesta seara a competência para deflagrar 

o processo legislativo é privativa do Chefe do Poder Executivo; destaca-se que: 
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A matéria que versa esta Proposição se traduz 

em sua natureza jurídica, no Regime Jurídico dos Servidores Públicos, sobre tal tema 

disserta o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Celso de Melo: 

 

Trata-se, em essência, de noção que, em virtude da extensão de sua 

abrangência conceitual, compreende todas as regras pertinentes (a) 

às formas de provimento; (b) às formas de nomeação; (c) à realização 

do concurso; (d) à posse; (e) ao exercício, inclusive as hipóteses de 

afastamento, de dispensa de ponto e de contagem de tempo de serviço; 

(f) às hipóteses de vacância; (g) à promoção e respectivos critérios, 

bem como avaliação do mérito e classificação final (cursos, títulos, 

interstícios mínimos); (h) aos direitos e às vantagens de ordem 

pecuniária; (i) às reposições salariais e aos vencimentos; (j) horário de 

trabalho e ao ponto, inclusive os regimes especiais de trabalho; (k) aos 

adicionais por tempo de serviço, gratificações, diárias, ajudas de 

custo, e acumulações remuneradas; (l) às férias, licenças em geral, 

estabilidade, disponibilidade, aposentadoria; (m) aos deveres e 

proibições; (n) às penalidades e sua aplicação; (o) ao processo 

administrativo (ADI-MC 766-RS, Tribunal Pleno, j. 03.09.1992, v.u.). 

(g. n.) 

 

Somando-se a retro exposição, sublinha-se que a Lei 

Orgânica do Município, estabelece que compete privativamente (exclusivamente) ao Chefe 

do Poder Executivo a iniciativa de leis que versem sobre regime jurídico dos servidores, in 

verbis:  

 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 
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Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 

das leis que versem sobre: 

 

I – regime jurídico dos servidores.  (g.n.) 

 

Os comandos normativos, constantes na LOM, retro 

descritos guardam simetria com o estabelecido na Constituição da República, no que concerne 

a iniciativa Privativa do Presidente da República, face ao princípio da simetria, tais comandos 

Constitucionais aplicam-se aos Municípios; diz a CR: 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

Subseção III 

Das Lei 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador 

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.   

 

§ 1º São de iniciativa do Presidente da República as leis que: 

II – disponham sobre: 

 

c) servidores públicos da União, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria.    
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Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição da República 

Federativa do Brasil, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.        

 

 

 

É o parecer.   

 

Sorocaba, 05 de dezembro de 2.017. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

 

De acordo: 

 

 

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

 


